
 
 

 

REQUISIÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 466/2025 

 

OBJETO 

 
Fornecimento de bens e serviços para capacitações no DSEI Tocantins, entre os dias 9 e 19/12 de 
Dezembro de 2025. 
 

●​ EVENTO 2 - 1ª Oficina de Fortalecimento e Valorização dos Saberes e Práticas em Saúde dos 
Povos Indígenas -  16 e 17 de Dezembro de 2025 em TOCANTÍNIA/TO 
 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

E-mail para encaminhamento:  
 

pesquisadeprecos@agenciasus.org.br  
Informações encontra-se em 
nosso site: www.agenciasus.org.br 

Endereço:  
 

SHN Quadra 1, Conjunto A, 2º andar - CEP: 70.701-040 
 

 

Dúvidas e esclarecimentos a serem encaminhadas pelo e-mail pesquisadeprecos@agenciasus.org.br 
 
 
Telefone de Contato: (61) 3686-4144 ramal 1002 ou (61) 99981-0989 
 

 
1.​ CRITÉRIO DE ESCOLHA 

 
1.1.​ A presente Contratação seguirá o Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, aprovado pela 

Resolução nº 23, de 16 de junho de 2025, adotando-se a modalidade de Cotação de Preços, conforme 
disposto no art. 3º, inciso I, do referido Regulamento. 
 

1.2.​ O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2.​ DESCRIÇÃO DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS​  

 

●​ CAFÉ DA MANHÃ PARA 60 PESSOAS 

●​ ALMOÇO (MARMITEX) PARA 60 PESSOAS 

●​ LANCHE DA TARDE PARA 60 PESSOAS 
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3.​ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO/SERVIÇO 

 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO e LANCHE) 

Ordem Item Descrição/Especificação 
Unidade 

de Medida Quantidade 

1 
Café da 
Manhã 

Priorizar alimentos naturais como por exemplo frutas, 
tapioca, bolo de mandioca e sucos naturais - SERVIR ÀS 
8H 

Unidade 120 

02 
Lanche 

da 
Tarde 

Priorizar alimentos naturais como por exemplo frutas, 
tapioca, bolo de mandioca e sucos naturais - SERVIR ÀS 
15H 

Unidade 120 

03 Almoço  
Marmitex  

Seguirá o padrão natural, incluindo comida mais 
típica/tradicional - SERVIR ÀS 12H 

Unidade 120 

 
4.​ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4.1.​O local da reunião e do fornecimento de toda a Alimentação será CTL Funai Tocantínia/TO nos 
dias 16 e 17 de dezembro de 2025. 

4.2.​Endereço: Av. Beatriz Silva, 1827-1949, Tocantínia - TO, 77640-000 

4.3.​O pagamento será condicionado à entrega completa dos itens contratados, mediante a 
apresentação da nota fiscal emitida pela contratada e será realizado em prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da contratação. 

 

Endereço de entrega e execução da demanda: CTL Funai Tocantínia/TO 

Endereço: Av. Beatriz Silva, 1827-1949, Tocantínia - TO, 77640-000 
 
 
5.​ EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E/OU ECONÔMICO-FINANCEIRA PELOS QUAIS UM BEM DEVE SER 

ENTREGUE OU UM SERVIÇO DEVE SER PRESTADO E AMOSTRAS 
 

5.1.​Serão exigidos os requisitos de habilitação de regularidade jurídica, regularidade 
fiscal/tributária e trabalhista 
 

6.​ DA PROPOSTA 
 

6.1 Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: 
pesquisadeprecos@agenciasus.org.br, a fim de serem esclarecidos antes do envio da proposta comercial, sendo 
que todas as respostas serão enviadas por escrito 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

 



 
 

 

Endereço:  

Telefone:  

Dados Bancários:  

Representante Legal:  

CPF do Representante Legal:  

Nome do responsável com assinatura:  

Data da proposta:  

Validade da proposta:  

Valor unitário de cada item:  

●​ Recomenda-se a leitura do inteiro teor desta Requisição de Proposta Comercial, para dirimir eventuais 
dúvidas relacionadas ao objeto. 
 

 
Unidade de Aquisições e Contratos 

UAC/DIOP/AgSUS 
(61) 99981-0989 e (61) 3686-4144 Ramal 1002 

 
 

 


